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Portaria nº. 184/2017                                                         Corrente/PI, 16 de maio 2017. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº 461/2009, de 21 de dezembro 
de 2009, e 

  
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Invalidez que originou o Processo 

Administrativo nº 016/2017, de 31 de março de 2017, e conforme preceitua o art. 18, I, 
alínea b, da Lei n° 461 de 31 de dezembro de 2009, que regula o Fundo de Previdência 
Municipal de Corrente c/c  o art. 40, §1, I, da Constituição Federal e no art. 6º-A, 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 70 de 29/03/2012, bem como toda a legislação pátria 
correlata, 

 
Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de 

CORRENTE, CORRENTE-PREV, 
 

 
RESOLVE: 

 
   Conceder a Servidora GEROLINA RODRIGUES NASCIMENTO PEREIRA, Professora, 
RG nº. 33.049.565-3 SSP/SP, CPF n° 258.493.948-77, Aposentadoria por Invalidez, a partir 
desta data, na forma discriminada no verso desta portaria. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  
                Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente - PI, 16 de maio de 2017. 
 
 
 

GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE 

 
 

PROCESSO Nº. 016/2017 
 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 39 da Lei Municipal nº 286/2002 
de 25/09/2002 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Municipais de Corrente/PI................................................ 

R$ 1.149,40 

B. Regência, de acordo com o artigo 82, VI, da Lei Municipal nº462 
de 23.06.2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos, 
Vencimento e Remuneração dos Profissionais da Educação do 
Município de Corrente, em conformidade com o art. 6º da Lei 
11.738/2008............................................................ 

R$ 137,93 

C. Adicional por Tempo de Serviço, de acordo com o artigo 76, da 
Lei Municipal nº 462, de 23.06.2009, que dispõe sobre o Plano 
de Carreira, Cargos, Vencimento e Remuneração dos 
Profissionais da Educação do Município de Corrente, em 
conformidade com o art. 6º da Lei 11.738/2008........................... 

R$ 287,35 

D. Gratificação Adicional B (progressão), de acordo com o artigo 
45, da Lei Municipal nº 462, de 23.06.2009, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira, Cargos, Vencimento e Remuneração dos 
Profissionais da Educação do Município de Corrente, em 
conformidade com o art. 6º da Lei 11.738/2008.......................... 

R$ 344,82 

 TOTAL NA ATIVIDADE R$ 1.919,50 

 CÁLCULO NOS PROVENTOS   

 Art. 1º Lei 10.887/2004 – Cálculo pela média R$ 1.509,79 

 Proporcionalidade – 63,71% R$ 1.222,91 

 Total a Receber R$ 1.222,91 

  
 
 

Corrente/PI, 16 de maio de 2017. 
 

 
 
 
 

  

 
 


